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DECRETO N.º 10200/2025 

DE: 13/08/2025 

 

Designa servidores públicos municipais para 

compor a Comissão Municipal de Proteção de 

Dados - CMPD na Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança. 

 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com Art. 75 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal. 

 

Considerando os dispositivos da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, 

regulamentada no município de Boa Esperança pelo Decreto Normativo nº 7.936 de 07 de julho de 2022, que 

estabelece competências, providências e procedimentos a serem observados por seus órgãos e entidades, 

visando garantir a proteção de dados pessoais;  

 

Considerando que caberá a Comissão Municipal de Proteção de Dados (CMPD), de forma geral, deliberar 

sobre qualquer assunto relacionado à aplicação da Lei Federal nº 13.709/2018. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Designa os seguintes membros para compor a Comissão Municipal de Proteção de Dados (CMPD): 

 

I - Secretaria Municipal de Controle e Transparência 

Titular: Tainara Cezana Righette 

 

II - Secretaria Municipal da Fazenda 

Titular: Karine da Silva Costa 

Suplente: Sedrick Vasconcelos Lopes 

 

III - Secretaria Municipal de Administração 

Titular: Geovana Zagotto Lima 

Suplente: Caio Pacieri Morais 

 

IV - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Titular: Manoel Antônio Silvério  

Suplente: Alqma Fleger Galvão 

 

V - Secretaria Municipal de Comunicação, Governo e Segurança 

Titular: Cristina Rodrigues da Silva 

Suplente: Wagner dos Santos Vita 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA, aos 13 dias do mês de agosto de 2025.        

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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